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7 A.utorisa a criação do : entro Municipal 

de Atenção ao Xigrante e dá outras p~ 

vidências • 

. ·. A 1'.1!ESlllEI.'TE DA c.llu.R! LciPAI. DE IIACAPÁ: 
I 

t 
.Faço 11aber que a..c_âm.ra .bhmicipa.l de Ka.oapá, ·manteve, e eu pro

.mulgo, ..ooJn base no .di:Bposto no § 1•, do .ut. '2_03 ela Uei Orgâmoa :do Jluni.cn'}lio de llaCJ.! 

,_ pá e § 7fl, do ,.1rt •. 54,, do Regimento lnterno, a seguinte Lei s 

Art. 1• - Fica. o Poder Executivo autorizada a criar .o Centro 

Atenção ao Migrante com o objetivo de apoiar o migrante, facilitando sua 

ao .-tio social ou seu retorno ao lugar de origem. 

. .. J..ntegraçao 

Art. 2fl - O Centro Mtmicipal de Atenção ao M.igrante, contará com 

instalaçÕes f!sioa.s apropriadas para alojamento em casos emergenciais, 1Jpor tempo 

determinado. 

Lrt. 3fl - As atividades do Centro constituirão parte do serviço 

assistencial de Prefeitura. de Ma.oapá e serão executadas com recursos orçamentários do 

Orçamento Municipal. 

Art. 4' - O Poder Executivo regulamentará, no que couber a. pre

sente Lei, no prazo de 60 dias de sua. entrada. em vigor. 

Art. 51 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçÕes em oontrá.rio. 
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PAÚCIO JANARY :NUNES, Sede da Câmara. Municipal de Ma.oa.pá, em 13 

de novembro de 1.992. 

- Presidente da. CMM-
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